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Atos do Poder Legislativo 

  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MATINHAS ESTADAS DA PARAÍBA no uso das suas 

atribuições legais, de conformidade com o Art. 48, parágrafo 

Único da Lei complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei Orgânica Municipal, o 

Regimento Interno da Casa de Protásio Carlos Moreno, 

CONVOCA O(a) Representante da Secretaria de Administração 

Municipal; da Secretaria Municipal de Saúde; da Secretaria de 

Educação; Conselho Municipal de Agricultura – CMDR, das 

Igrejas Católica e Evangélicas, das Associações Comunitárias 

Urbanas e Rurais, dos Clubes de Mães, das Cooperativas, dos 

Sindicatos Rurais, do Conselho Tutelar, dos Agentes 

Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias, para 

participar das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS para apreciação ao 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 006/2025 -  DE 29 DE 

ABRIL DE 2025, ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA 

ELABORACÃO E EXECUCÃO DA LEI ORCAMENTÁRTA 

PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, cuja matéria é da autoria do Poder 

Executivo, que serão realizadas no dia 12 de junho de 2024, a 

partir das 15:00 horas, na sala de sessões da Câmara Municipal 

de Matinhas – PB, “Casa de Protásio Carlos Moreno”.  

Matinhas (PB), Em, 05 de junho de 2025.  

 

Josenildo Bernardo da Silva  

Presidente. 
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